
http://www.observatoriosocialdobrasil.org.br/irati/ 



2º RELATÓRIO QUADRIMESTRAL DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

MAIO A AGOSTO DE 2014 
 
 
 
 

IRATI, PR 
SETEMBRO DE 2014 

 Pela transparência e qualidade na aplicação dos recursos públicos 



Missão 
 

"Despertar o espírito de Cidadania Fiscal na sociedade organizada, 
tornando-a proativa, através do seu próprio Observatório Social, exercendo a 
vigilância social na sua comunidade, integrando a Rede de Controle Social.” 

 

Visão 
 

"Alcançaremos nossa visão quando os Observatórios Sociais estiverem 
contribuindo significativamente na conscientização das suas próprias 
comunidades a respeito de seus deveres e direitos como contribuintes e 
cidadãos, praticando a vigilância social sobre a coisa pública, assegurando a 
justiça social." 

 

Valores 
 

“Ética, Responsabilidade Social e Ambiental, Respeito Constitucional, 
Integridade, Compromisso, Apartidarismo, Excelência na conduta das atividades; 
Criatividade e inovação nas realizações, confidencialidade.” 







 Entidades Fundadoras  
 

•ROTARY CLUB DE IRATI  
•ACIAI – Associação Comercial Industrial e Agropecuária de Irati 
•AEARI – Associação dos Engenheiros Agrônomos da Região de Irati 
•ARECI – Associação Regional dos Engenheiros Civis de Irati 
•Asilo Santa Rita 
•Associação Allan Kardec 
•FIEP – Federação das Indústrias do Estado do Paraná 
•Igreja Adventista  
•Igreja Católica 
•Igreja Evangélica Assembléia de Deus  
•Loja Maçonica de Irati  
•OAB  Subseção de Irati 
•SENAC 
•SENAI 
•SESI 
•SICOOB Centro Sul  
•Sindicato Patronal da Madeira 
•Sindicato Rural de Irati 
•UNICENTRO – Campus Irati 



Diretoria 
 

Conselho de Administração 
  
 Vanderlei Luiz Zarpellon – Presidente  
  
 José Gabriel Cavalin - Vice-Presidente para assuntos Administrativos-Financeiros  
  
 Enezito Ruppel - Vice-Presidente para Assuntos de Institucionais e de Alianças  
  
 Robinson Franco de Oliveira - Vice-Presidente para Assuntos de Produtos e Metodologia 
  
 Rogério Luís Kuhn - Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social  
  
 

Conselho Fiscal 
 
 Maria Terezinha Buiar Szwaidak  
 
 Orlando Luiz Azevedo 
 
 Walter Alexandro Silva.  



Conselho Consultivo 
 

ACIAI – Associação Comercial Industrial e Agropecuária de Irati 
AEARI – Associação dos Engenheiros Agrônomos da Região de Irati 
ARECI – Associação Regional dos Engenheiros Civis de Irati 
Asilo Santa Rita 
Associação Allan Kardec 
FIEP – Federação das Indústrias do Estado do Paraná 
Igreja Adventista  
Igreja Católica 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus  
Maçonaria  
OAB Irati/PR 
Rotary Club de Irati 
SENAC – SENAI - SESI 
SICOOB Centro Sul  
Sindicato Patronal da Madeira 
Sindicato Rural de Irati 
UNICENTRO – Campus Irati 



AGOSTINHO ZARPELON E FILHOS  

CAMINHOS DO PARANA 

CRISTINA CONFECÇÕES 

FAMACHIQ 

FIEP 

IND OLEOS IRATI 

ISA SERVIÇOS S/A 

LOJA MAÇONICA 

LUIS FERNANDO GADENS 

M M CORRETORA DE SEGUROS 

MÓVEIS PLANEJADOS TODESCHINNI  

NUTRICIAL 

PEDRO BUCHOOLZ 

ROBINSON FRANCO DE OLIVEIRA 

S.A. MOAGEIRA 

SICOOB 

SINDICATO EMPREGADOS METALÚRGICOS  

SINDICATO PATRONAL DA MADEIRA 

VIVERE 

MANTENEDORES OSI 



Vanderlei Luiz Zarpellon Presidente  

José Gabriel Cavalin Vice-Presidente para Assuntos Administrativos-Financeiros  

Enezito Ruppel Vice-Presidente para Assuntos Institucionais e de Alianças  

Robinson Franco de Oliveira  Vice-Presidente para Assuntos de Produtos e Metodologia 

Rogério Luís Kuhn Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social 

Sonia Mara Gerchevski Coordenadora 

Eliza Beatriz Gomes Zarpellon Voluntária  

Maria Cristina Nicolau Zarpellon Voluntária  

Simone dos Anjos  Voluntária  

Gerson Musial Voluntário 

Valentin Canesso Voluntário 

Mary Szwaidak Voluntária  

Jandair Batista de Freitas  Voluntário 

EQUIPE DE TRABALHO 



Plano Estratégico do Observatório Social de Irati 
  

Programa I:  
 

Acompanhamento das Compras e Contratações de  Serviços 
(4 rubricas identificadas)  
 
• material de consumo, 
• serviços prestados por terceiros,  
• obras e instalações  
• material permanente.  
 

Representam no seu conjunto 43,4% das despesas orçamentárias da 

PMI, dever-se-á concentrar os esforços de acompanhamento 
preferencialmente nas aquisições vinculadas a elas. 

 



Programa II:  
 

Da Educação Fiscal 
 
• Sensibilizar o cidadão para a função sócio econômica do tributo; 

 
• Levar conhecimentos aos cidadãos sobre administração pública; 

 
• Incentivar o acompanhamento pela sociedade da aplicação dos  
 recursos públicos;   

 
• Criar condições para uma relação harmoniosa entre o Estado e 
 o cidadão.  
 

























 Programa III:  
 
 INSERÇÃO DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS NOS PROCESSOS  

 LICITATÓRIOS DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI 
 
• Fomentar cursos específicos; 
 
• Assegurar às micros e pequenas empresas conhecimento e/ou 
 meios de participação efetiva nos certames licitatórios da Prefeitura 
 e da Câmara Municipal;  
 
• Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
 regional. 
 
 

 







Programa IV:  
 
DA CONSTRUÇÃO DOS INDICADORES DE GESTÃO PÚBLICA 
  

Contribuir para disseminar boas práticas de construção e 
implementação de indicadores no âmbito do Governo Municipal, com a 
finalidade de ajudar a aperfeiçoar a gestão das ações governamentais e 
contribuir para o aprimoramento de seus resultados, com a melhoria do 
planejamento, implementação, monitoramento e a avaliação das políticas 
públicas, uniformização de conceitos, abordagens e diretrizes sobre 
indicadores e, também, a melhoria da comunicação dos resultados das 
ações públicas. 

  

 
 



 

 

Relatório de Atividades 

1-  LAI – Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011)  
 OSI efetuou pedidos de documentos, de informações e 
 recomendações através de 37 (maio a agosto/14) ofícios, 
 destinados  aos Poderes Executivo e Legislativo, ao 
 Ministério Público, ao IAP, aos Conselhos Municipais, Secretarias 
 Municipais e outros interessados; 
 
2- Divulgação diária dos avisos de licitações publicados no 
 Diário Oficial, por e-mail às empresas iratienses, visando 
 estimular suas participações nos certames; 
 
3- Análise dos processos licitatórios realizada pela equipe de 
 licitações do OSI; 
 
4- Acompanhamento de 35 certames de editais de licitação (maio a 
 agosto/14) e auditorias “in loco” do plano técnico da empresa 
 contratada para prestação de serviços de coleta de resíduos.  
 
 
   



Relatório de Atividades 

5- Participação nas reuniões do Conselho Municipal de Saúde de 
 Irati, acompanhando a situação do Pronto Atendimento Municipal; 
 
6- Participação nas reuniões do Conselho da Comunidade da 
 Comarca de Irati, acompanhando a situação da Delegacia de 
 Polícia Civil de Irati, visando a construção de um mini-presídio  em 
 Irati, em lugar distante do centro da cidade. Transformando a atual 
 em  uma “cadeia cidadã; 
 
7- Início do monitoramento das ações da Câmara Municipal de Irati, 
 acompanhando todas as  sessões  e das reuniões das comissões; 
 
8- Posse do vice-presidente Enezito Ruppel na Diretoria Financeira do 
 Observatório Social do Brasil – OSB; 
 
 



9- Reunião com a Presidente e Diretores do CONJOVE-ACIAI  sobre a 
 programação e apoio do OSIrati ao evento “Feirão do Imposto”; 
 
10- Parceria com a CGU (Controladoria Geral da União) para a 
 realização do curso para vereadores, suplentes e outros;  
 (Pré agenda para o mês de Novembro/2014) 
 
11-  Reunião na Casa do Empreendedor com a  equipe do SEBRAE 
 responsável pela capacitação em “compras governamentais” de 
 compradores e fornecedores.   
 (iniciado em 15/09/2014 na ACIAI) 
 
12-  Visita do Promotor de Justiça da 1ª Promotoria da Comarca de 
 Irati de Proteção do Patrimônio Público.  

Relatório de Atividades 









MODALIDADES Total 
Análise de 

Editais OSI 
% 

Desertas 

Canceladas 

ou em 

andamento 

Finalizadas 
Certames 

Acompanhados 
% 

Manifes-

tação 

OSI 

CONCORRÊNCIA 13 10 77% 10 3 10 77% 4 

CONVITE 1 1 100% 1 0 0 - 1 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 14 06 43% 04 09 3 21% 2 

INEXIGIBILIDADE 15 - - - 15 - - - 

PREGÃO 

PRESENCIAL 64 30 47% 09 55 16 25% 10 

TOMADA DE 

PREÇO 12 06 50% 05 07 06  

50%

  02 

DISPENSA 32 01 01 31 00 - 01 

Total 151 54 36% 30 118 35 

 23

% 20 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIO A AGOSTO/2014 



MODALIDADES Máximo Licitado Redução 

 

Redução 

%  

Participantes 
MPEs/ 

EPP 

CONCORRENCIA 2.873.448,45 2.857.776,89 15.671,56 0,55% 23 15 

CONVITE 0,00 0,00 0,00 0% - - 

PREGÃO 

ELETRONICO 1.301.729,39 1.014.022,22 287.707,17 22%  20  10 

INEXIGIBILIDADE 180.747,00 180.747,00 0,00 0%- 05 3 

PREGÃO PRESENCIAL 7.259.863,83 5.173.853,24 2.086.010,59 29% 95 80 

DISPENSA 112.139,31 112.139,31 0,00 0% 08 05 

TOMADA DE PREÇO 4.498.797,15 3.625.016,02 873.781,13 19,5%  12 10 

Total 16.226.725,13 12.963.554,68 3.263.170,45 20%  163 123 

Redução de Valores 3.263.170,45    



MODALIDADES Total Análise de Editais OS  % 
Desertas ou em 

andamento 
Finalizadas 

Certames  

Acompanhados 

OSI 

% Manisfestações OS 

CONCORRÊNCIA  -  - - - - - - - 

CONVITE - - - - - - - - 

PREGÃO ELETRÔNICO -  - - - - -   - 

INEXIGIBILIDADE       -   - - - 

PREGÃO PRESENCIAL 1 1 100% 1 0 0   1 

TOMADA DE PREÇO                 

DISPENSA       -   - -   

Total 1 1  100% 1 0 0   1 

 

VALORES                    EMPRESAS 
  

DALIDADES MÁXIMO LICITADO 
R$ 

Redução 
 % Redução  Participantes MPEs/EPP 

  
  

CONCORRENCIA - - - - - -     

CONVITE - - - - - -     

PREGÃO ELETRONICO                 

INEXIGIBILIDADE      -   -   -   -      

PREGÃO PRESENCIAL 15.700,35 0,00 0,00 0% 0 0     

DISPENSA  -   -      

TOMADA DE PREÇO           -     

Total 15.700,35  0,00  0,00  0%  0  0     

  

Redução de Valores  0,00     

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI NO PERÍODO 
DE  MAIO A AGOSTO/2014 



Como mensurar o resultado  
do trabalho do Observatório 

Social de Irati  
desde o início das suas atividades  

em 01 AGO2013? 

? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI  

 
- 

 
PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
- 

 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 121/2014. 

 
PROTOCOLO: Até as 09h00min do dia 22/08/2014 

 
ABERTURA: As 09h30min do dia 22/08/2014. 

 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Irati, Rua Cel. Emílio Gomes, 22 Cent 

 
ro. 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE IRATI, Estado de Paraná, com sede na Rua Coronel Emílio Gomes, 22,  

 
Centro, nesta cidade, torna público que fará realizar, no dia  

 
22 

 
de  

 
agosto 

 
de  

 
2014 

 
às  

 
09h30min 

 
,  

 
no Salão Nobre do prédio sede da Prefeitura Municipal, 

 
situado n 

 
o 

 
mesmo e 

 
ndereço, licitação  

 
sob a modalidade Pregão Presencial n°  

 
121/2014 

 
, com a finalidade de selecionar propostas para  

 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
,  

 
menor preço  

 
por lote 

 
, para  

 
aquisição de cimento portland comum  

 
CP 

 
- 

 
V, 

 
que se regerá pela Lei Federal nº 1 

 
0.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da  

 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 
Lei Federal nº 123/2006, 

 
além das demais disposições  

 
legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 
1.2 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou prov 

 
ocada por eventuais impugnações,  

 
obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Mural de Informações da Prefeitura,  

 
sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, e 

 
- 

 
mail com recibo de entrega, entrega  

 
pessoal, reabrindo 

 
- 

 
se o prazo in 

 
icialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a  

 
modificação não alterar a formulação das propostas. 

 
1.3 O edital e seus anexos encontram 

 
- 

 
se disponíveis no Departamento de Compras e Licitações  

 
desta Prefeitura, nos dias úteis, 

 
no horário comp 

 
reendido entre  

 
09:00 às 11:30 e das 13:00 às  

 
17:00 horas. 

 
1.4 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do  

 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois)  

 
dias úte 

 
is anteriores à data do início da licitação junto à Comissão de Licitação ou a Comissão  

 
do Pregão, no seguinte endereço Rua Cel. Emílio Gomes, nº 22, Irati, Paraná, CEP: 84.500 

 
- 

 
000,  

 
ou solicitado pelo e 

 
- 

 
mail: licitacao@irati. 

 
pr.gov. 

 
br ou ainda pelo fone (4 

 
2)  

 
3907 

 
- 

 
3010 

 
,  

 
todos  

 
dentro do mesmo prazo previsto neste parágrafo. 

 
1.5 Caberá ao Departamento de Compras e Licitações responder as impugnações e pedidos de  

 
esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, com  

 
encaminhame 

 
nto de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das formas  

 
previstas no item 1.2 deste edital. 

 
2. DO OBJETO E VALOR 

 
MÁXIMO 

 
2.1 O objeto do p 

 
resente pregão é a  

 
aquisição de cimento portland comum CP 

 
- 

 
V 

 
,  

 
conforme o  

 
Termo de Referência  

 
– 

 
Anex 

 
o I. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1 Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das seguintes dotações  

 
orçamentárias: 

 
ÓRGÃO 

 
SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERV  

 
URBANOS 

 
11 

 
UNIDADE 

 
DEPTO DE SERVICOS URBANOS 

 
01 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

 
ADMINI 

 
STRAÇÃO DA SEC DE OBRAS E  

 
SERVIÇOS URBANOS 

 
2017 

 
ELEMENTO 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

 
3390300000000 

 

2 

 
4. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 
4.1 O presente Pregão, na forma Presencial, rege 

 
- 

 
se pelo tipo  

 
REGISTR 

 
O DE PREÇO pelo  

 
menor preço  

 
por lote 

 
. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPA 

 
ÇÃO 

 
5.1 Os envelopes com a documentação de habilitação e de proposta de preços deverão ser  

 
protocolados diretamente no balcão de atendimento do Departamento de Compras e  

 
Licitações, até às 09h00min do dia 22 de Agosto de 2014 

 
. 

 
5. 

 
2 

 
. Não poderão participar d 

 
a presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

 
sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  

 
5. 

 
3 

 
. Na presente Licitação é vedada à participação de empresas em consórcio. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE HABILI 

 
TAÇÃO 

 
6.1  

 
As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por 1 (um)  

 
representante legal para cada empresa, devendo o mesmo credenciar 

 
- 

 
se pelas seguintes opções: 

 
6.1.1 

 
Apresentando  

 
cópia autenticada por tabelião publico 

 
do Ato Const 

 
itutivo da empresa  

 
acompanhado da carteira de identidade do representante, provando ser proprietário ou sócio da  

 
empresa proponente; 

 
6.1.2 

 
Através de Procuração, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma  

 
reconhecida, com apresentação do Ato  

 
Constitutivo da empresa que comprove a representação  

 
legal do outorgante na forma de  

 
cópia autenticada por tabelião público 

 
, atribuindo a  

 
Procuração poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na  

 
sessão, manifestar a inte 

 
nção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os  

 
demais atos pertinentes ao certame. 

 
6.1.3  

 
Através de Carta de Credenciamento (Modelo no Anexo II), outorgado pelo representante  

 
legal da empresa, com firma reconhecida, com apresentaçã 

 
o do Ato Constitutivo da empresa  

 
que comprove a representação legal do outorgante na forma de  

 
cópia autenticada por tabelião  

 
público 

 
, devendo o Credenciado apresentar o documento de R.G ou Carteira de Habilitação  

 
para comprovação do credenciamento. 

 
6.2 Os  

 
documentos de ATO CONSTITUTIVO deverão ser apresentados conforme  

 
expressos nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, DE FORMA INDEPENDENTE da fotocópia  

 
apresentada no Envelope de Habilitação, OU SEJA, o envelope de Habilitação deverá  

 
conter uma via do documento conf 

 
orme exigido no item 9 deste Edital e o representante,  

 
credenciado ou procurador deverá apresentar uma outra via do documento. 

 
6.2.1 Não poderá ser aberto o envelope de Habilitação para comprovação de poderes de  

 
credenciamento. 

 
6.2.2 A não apresentação dos 

 
documentos para credenciamento na forma acima  

 
estabelecida implicará no não credenciamento do representante para o certame. Desta  

 
forma, o mesmo não poderá manifestar 

 
- 

 
se no sentido de ofertar lances nem interpor  

 
recursos. 

 
6.3 

 
Não será aceito um representa 

 
nte para mais de uma empresa. 

 
6.4  

 
Serão aceitas Propostas e Documentações encaminhadas por meros portadores que não  

 
estejam munidos dos documentos mencionados nos itens 6.1.1, 6.1.2 ou 6.1.3. A “formulação  

 
de lances” somente poderá ser feita pelo represent 

 
ante “credenciado” conforme as condições  

 
impostas no item 6, devendo este estar presente na data, horário e local de inicio do processo  

 
sem qualquer tipo de atraso, não havendo qualquer justificativa para a prorrogação do prazo de  

 
início por atraso de qual 

 
quer um dos representantes. 

 
6.5 O licitante deverá entregar, no ato de Credenciamento e juntamente com os envelopes  

 
de Proposta de Preços e Habilitação, MAS DE FORMA AVULSA, sem inseri 

 
- 

 
la em  

 

3 

 
qualquer dos dois envelopes mencionados acima, a Declaração de qu 

 
e cumpre plenamente  

 
os requisitos de habilitação (Modelo no Anexo III), nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º  

 
10.520, de 17/07/2002. 

 
6.5.1 A não apresentação da Declaração prevista no item 6.5 implicará na desclassificação  

 
imediata do licitante. 

 
7. DA FO 

 
RMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E  

 
DAS PROPOSTAS 

 
7.1 No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas e  

 
documentações em 2 (dois) envelopes lacrados, constando obrigatoriamente na parte externa de  

 
cada u 

 
m deles as seguintes indicações: 

 
ENVELOPE Nº 01  

 
- 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PRE 

 
GÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º  

 
121/2014 

 
RAZÃO SOCIAL 

 
: 

 
CNPJ: 

 
ENDEREÇO: 

 
ENVELOPE Nº 02  

 
- 

 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO, NA FO 

 
RMA PRESENCIAL N.º  

 
121/2014 

 
RAZÃO SOCIAL: 

 
CNPJ: 

 
ENDEREÇO 

 
: 

 
7.2 Os documentos dos envelopes Nº 01  

 
- 

 
PROPOSTA DE PREÇOS e Nº 02  

 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos itens  

 
abaixo. 

 
7.3 Os documentos do ENVELOPE Nº 01  

 
- 

 
PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 1  

 
(uma) via, (MODELO 

 
NO ANEXO IV), as quais deverão ser preenchidas de forma digitalizada  

 
ou datilografada pelo licitante e devidamente rubricado pelo representante legal. 

 
7.4 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os  

 
respectivos custos  

 
diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras e  

 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação  

 
adicional de pagamento ou reajustame 

 
nto de preços será considerada. 

 
7.5 Para fins da Licit 

 
ação, trâmites processuais até o resultado final, o prazo de validade da  

 
proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

 
7.6 

 
Os documentos exigidos no ENVELOPE Nº 02  

 
- 

 
DOCUMENTAÇÃO DE  

 
HABILITAÇÃO,  

 
deverão ser apresentados em fotocópi 

 
a autenticada por Tabelião Público 

 
,  

 
na forma do art. 32 da Lei nº 8666/93; 

 
7.7 

 
O ENVELOPE Nº 02 conterá os documentos especificados no item 9. 

 
8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública,  

 
deverão comparecer os  

 
licitantes, com a declaração mencionada no item  

 
6.5 

 
e com os envelopes Nº 01 e Nº 02,  

 
apresentados na forma anteriormente definida.  

 
8.2 Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6,  

 
a pregoeira 

 
procede 

 
rá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das  

 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrum 

 
ento convocatório, com a consequ 

 
ente  

 
divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
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e) Poderá a Administração Municipal, a qualquer tempo durante o período de registro, efetuar  

 
Cotação nos mesm 

 
os parâmetros e solicitar readequação dos Preços Contratados caso seja  

 
identificado preço menor praticado no mercado em relação ao Preço Contratado. 

 
f) Os novos preços reajustados só poderão ser praticados a partir da Data da emissão Parecer de  

 
Reajuste, d 

 
evendo obrigatoriamente a empresa fornecer todo e qualquer pedido solicitado até a  

 
presente data com o valor “antigo”. 

 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
17.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

 
a) Pela 

 
Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do  

 
recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente do  

 
Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que  

 
deu origem aos  

 
preços registrados; por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se  

 
apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à rescisão  

 
administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um 

 
dos motivos constantes no  

 
art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da  

 
impossibilidade de cumprir as exigências do edital que originou o Registro de Preços, no  

 
prazo  

 
de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

 
c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à  

 
Prefeitura Municipal de Irati, facultado à Administração a aplicação das sanções pre 

 
vistas neste  

 
Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento  

 
dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador do sistema do Registro de Preços, a qual  

 
deverá ser 

 
prolatada em 30 (trinta) dias. 

 
e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por  

 
notificação. 
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. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18 

 
.1 É facultada  

 
a pregoeira 

 
ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçã 

 
o  

 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à  

 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na  

 
proposta. 

 
18 

 
.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse  

 
público decorrente de fato  

 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de  

 
ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação  

 
ou indenização por esses fatos, de acordo c 

 
om a Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
18 

 
.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto  

 
no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 
18 

 
.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir 

 
- 

 
se 

 
- 

 
á o dia do início e in 

 
cluir 

 
- 

 
se 

 
- 

 
á o do vencimento. 

 
18 

 
.5 As normas que regem o presente certame serão interpretadas sempre em favor da  

 
ampliação da disputa, respeitando 

 
– 

 
se a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que  

 
não afrontem o interesse público, a finalidade e 

 
a segurança da contratação. 

 
18 

 
.6 

 
No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas  

 
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda  

 
d 

 
a pregoeira 

 
e serão exibidos, ainda lacrad 

 
os e com as rubricas, aos participantes, na sessão  

 
marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 
18 

 
.7 

 
A pregoeira 

 
manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes  

 
. 

 
18 

 
.8 

 
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

 
à contratação. 

 

9 

 
18 

 
. 

 
9 

 
Os casos omissos serão resolvidos pel 

 
a pregoeira 

 
, com auxílio da Comissão Permanente de  

 
Licitação, à luz da legislação vigente. 

 
18 

 
. 

 
10 

 
O foro da cidade de Irati, Estado do Paraná, é designado como o competente para dirimir  

 
quaisquer con 

 
trovérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela  

 
decorrentes. 

 
Irati,  

 
05 

 
de  

 
Agosto 

 
de  

 
201 

 
4 

 
. 

 
Andréia Leonora Teixeira Likes 

 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI  

 
– 

 
PARANÁ 

 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº  

 
121/2014 

 
. 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
LOTE ÚNICO 

 
Item 

 
Descritivo 

 
Marca 

 
Un 

 
Qtd 

 
Preço  

 
Máximo  

 
Unitário 

 
1 

 
Cimento portland CP 

 
- 

 
V, saca de 50 kg 

 
sc 

 
2.0 

 
00 

 
R$ 25,00 

 
Valor Global  

 
Total 

 
R$ 50.000,00 

 

11 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI  

 
– 

 
PARANÁ 

 
PREG 

 
ÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº  

 
121/2014 

 
. 

 
ANEXO II 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Irati 

 
Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) ______________________________,  

 
portador(a) da Cédula de Identidade sob nº ______ 

 
_________ e CPF sob nº  

 
______________________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade  

 
PREGÃO, na forma Presencial, nº  

 
121/2014 

 
, instaurado por esta Prefeitura. 

 
Na qualidade de representante legal da empresa  

 
_____________________________ 

 
___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

 
____________________________ outorga 

 
- 

 
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o  

 
de representar a empresa na formulação de lances e o de renunciar ao direito de interposição de  

 
Recurso. 

 
__________________, em _____ 

 
de _____________ de  

 
201 

 
3 

 
. 

 
_______________________________ 

 
(assinatura do representante legal da empresa proponente 

 

1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI  

 
- 

 
PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
- 

 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 121/2014. 

 
PROTOCOLO: Até as 09h00min do dia 22/08/2014 

 
ABERTURA: As 09h30min do dia 22/08/2014. 

 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Irati, Rua Cel. Emílio Gomes, 22 Cent 

 
ro. 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE IRATI, Estado de Paraná, com sede na Rua Coronel Emílio Gomes, 22,  

 
Centro, nesta cidade, torna público que fará realizar, no dia  

 
22 

 
de  

 
agosto 

 
de  

 
2014 

 
às  

 
09h30min 

 
,  

 
no Salão Nobre do prédio sede da Prefeitura Municipal, 

 
situado n 

 
o 

 
mesmo e 

 
ndereço, licitação  

 
sob a modalidade Pregão Presencial n°  

 
121/2014 

 
, com a finalidade de selecionar propostas para  

 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
,  

 
menor preço  

 
por lote 

 
, para  

 
aquisição de cimento portland comum  

 
CP 

 
- 

 
V, 

 
que se regerá pela Lei Federal nº 1 

 
0.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da  

 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 
Lei Federal nº 123/2006, 

 
além das demais disposições  

 
legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 
1.2 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou prov 

 
ocada por eventuais impugnações,  

 
obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Mural de Informações da Prefeitura,  

 
sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, e 

 
- 

 
mail com recibo de entrega, entrega  

 
pessoal, reabrindo 

 
- 

 
se o prazo in 

 
icialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a  

 
modificação não alterar a formulação das propostas. 

 
1.3 O edital e seus anexos encontram 

 
- 

 
se disponíveis no Departamento de Compras e Licitações  

 
desta Prefeitura, nos dias úteis, 

 
no horário comp 

 
reendido entre  

 
09:00 às 11:30 e das 13:00 às  

 
17:00 horas. 

 
1.4 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do  

 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois)  

 
dias úte 

 
is anteriores à data do início da licitação junto à Comissão de Licitação ou a Comissão  

 
do Pregão, no seguinte endereço Rua Cel. Emílio Gomes, nº 22, Irati, Paraná, CEP: 84.500 

 
- 

 
000,  

 
ou solicitado pelo e 

 
- 

 
mail: licitacao@irati. 

 
pr.gov. 

 
br ou ainda pelo fone (4 

 
2)  

 
3907 

 
- 

 
3010 

 
,  

 
todos  

 
dentro do mesmo prazo previsto neste parágrafo. 

 
1.5 Caberá ao Departamento de Compras e Licitações responder as impugnações e pedidos de  

 
esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, com  

 
encaminhame 

 
nto de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das formas  

 
previstas no item 1.2 deste edital. 

 
2. DO OBJETO E VALOR 

 
MÁXIMO 

 
2.1 O objeto do p 

 
resente pregão é a  

 
aquisição de cimento portland comum CP 

 
- 

 
V 

 
,  

 
conforme o  

 
Termo de Referência  

 
– 

 
Anex 

 
o I. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1 Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das seguintes dotações  

 
orçamentárias: 

 
ÓRGÃO 

 
SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERV  

 
URBANOS 

 
11 

 
UNIDADE 

 
DEPTO DE SERVICOS URBANOS 

 
01 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

 
ADMINI 

 
STRAÇÃO DA SEC DE OBRAS E  

 
SERVIÇOS URBANOS 

 
2017 

 
ELEMENTO 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

 
3390300000000 

 

2 

 
4. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 
4.1 O presente Pregão, na forma Presencial, rege 

 
- 

 
se pelo tipo  

 
REGISTR 

 
O DE PREÇO pelo  

 
menor preço  

 
por lote 

 
. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPA 

 
ÇÃO 

 
5.1 Os envelopes com a documentação de habilitação e de proposta de preços deverão ser  

 
protocolados diretamente no balcão de atendimento do Departamento de Compras e  

 
Licitações, até às 09h00min do dia 22 de Agosto de 2014 

 
. 

 
5. 

 
2 

 
. Não poderão participar d 

 
a presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

 
sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  

 
5. 

 
3 

 
. Na presente Licitação é vedada à participação de empresas em consórcio. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE HABILI 

 
TAÇÃO 

 
6.1  

 
As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por 1 (um)  

 
representante legal para cada empresa, devendo o mesmo credenciar 

 
- 

 
se pelas seguintes opções: 

 
6.1.1 

 
Apresentando  

 
cópia autenticada por tabelião publico 

 
do Ato Const 

 
itutivo da empresa  

 
acompanhado da carteira de identidade do representante, provando ser proprietário ou sócio da  

 
empresa proponente; 

 
6.1.2 

 
Através de Procuração, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma  

 
reconhecida, com apresentação do Ato  

 
Constitutivo da empresa que comprove a representação  

 
legal do outorgante na forma de  

 
cópia autenticada por tabelião público 

 
, atribuindo a  

 
Procuração poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na  

 
sessão, manifestar a inte 

 
nção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os  

 
demais atos pertinentes ao certame. 

 
6.1.3  

 
Através de Carta de Credenciamento (Modelo no Anexo II), outorgado pelo representante  

 
legal da empresa, com firma reconhecida, com apresentaçã 

 
o do Ato Constitutivo da empresa  

 
que comprove a representação legal do outorgante na forma de  

 
cópia autenticada por tabelião  

 
público 

 
, devendo o Credenciado apresentar o documento de R.G ou Carteira de Habilitação  

 
para comprovação do credenciamento. 

 
6.2 Os  

 
documentos de ATO CONSTITUTIVO deverão ser apresentados conforme  

 
expressos nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, DE FORMA INDEPENDENTE da fotocópia  

 
apresentada no Envelope de Habilitação, OU SEJA, o envelope de Habilitação deverá  

 
conter uma via do documento conf 

 
orme exigido no item 9 deste Edital e o representante,  

 
credenciado ou procurador deverá apresentar uma outra via do documento. 

 
6.2.1 Não poderá ser aberto o envelope de Habilitação para comprovação de poderes de  

 
credenciamento. 

 
6.2.2 A não apresentação dos 

 
documentos para credenciamento na forma acima  

 
estabelecida implicará no não credenciamento do representante para o certame. Desta  

 
forma, o mesmo não poderá manifestar 

 
- 

 
se no sentido de ofertar lances nem interpor  

 
recursos. 

 
6.3 

 
Não será aceito um representa 

 
nte para mais de uma empresa. 

 
6.4  

 
Serão aceitas Propostas e Documentações encaminhadas por meros portadores que não  

 
estejam munidos dos documentos mencionados nos itens 6.1.1, 6.1.2 ou 6.1.3. A “formulação  

 
de lances” somente poderá ser feita pelo represent 

 
ante “credenciado” conforme as condições  

 
impostas no item 6, devendo este estar presente na data, horário e local de inicio do processo  

 
sem qualquer tipo de atraso, não havendo qualquer justificativa para a prorrogação do prazo de  

 
início por atraso de qual 

 
quer um dos representantes. 

 
6.5 O licitante deverá entregar, no ato de Credenciamento e juntamente com os envelopes  

 
de Proposta de Preços e Habilitação, MAS DE FORMA AVULSA, sem inseri 

 
- 

 
la em  

 

3 

 
qualquer dos dois envelopes mencionados acima, a Declaração de qu 

 
e cumpre plenamente  

 
os requisitos de habilitação (Modelo no Anexo III), nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º  

 
10.520, de 17/07/2002. 

 
6.5.1 A não apresentação da Declaração prevista no item 6.5 implicará na desclassificação  

 
imediata do licitante. 

 
7. DA FO 

 
RMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E  

 
DAS PROPOSTAS 

 
7.1 No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas e  

 
documentações em 2 (dois) envelopes lacrados, constando obrigatoriamente na parte externa de  

 
cada u 

 
m deles as seguintes indicações: 

 
ENVELOPE Nº 01  

 
- 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PRE 

 
GÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º  

 
121/2014 

 
RAZÃO SOCIAL 

 
: 

 
CNPJ: 

 
ENDEREÇO: 

 
ENVELOPE Nº 02  

 
- 

 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO, NA FO 

 
RMA PRESENCIAL N.º  

 
121/2014 

 
RAZÃO SOCIAL: 

 
CNPJ: 

 
ENDEREÇO 

 
: 

 
7.2 Os documentos dos envelopes Nº 01  

 
- 

 
PROPOSTA DE PREÇOS e Nº 02  

 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos itens  

 
abaixo. 

 
7.3 Os documentos do ENVELOPE Nº 01  

 
- 

 
PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 1  

 
(uma) via, (MODELO 

 
NO ANEXO IV), as quais deverão ser preenchidas de forma digitalizada  

 
ou datilografada pelo licitante e devidamente rubricado pelo representante legal. 

 
7.4 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os  

 
respectivos custos  

 
diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras e  

 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação  

 
adicional de pagamento ou reajustame 

 
nto de preços será considerada. 

 
7.5 Para fins da Licit 

 
ação, trâmites processuais até o resultado final, o prazo de validade da  

 
proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

 
7.6 

 
Os documentos exigidos no ENVELOPE Nº 02  

 
- 

 
DOCUMENTAÇÃO DE  

 
HABILITAÇÃO,  

 
deverão ser apresentados em fotocópi 

 
a autenticada por Tabelião Público 

 
,  

 
na forma do art. 32 da Lei nº 8666/93; 

 
7.7 

 
O ENVELOPE Nº 02 conterá os documentos especificados no item 9. 

 
8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública,  

 
deverão comparecer os  

 
licitantes, com a declaração mencionada no item  

 
6.5 

 
e com os envelopes Nº 01 e Nº 02,  

 
apresentados na forma anteriormente definida.  

 
8.2 Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6,  

 
a pregoeira 

 
procede 

 
rá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das  

 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrum 

 
ento convocatório, com a consequ 

 
ente  

 
divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

 

8 

 
e) Poderá a Administração Municipal, a qualquer tempo durante o período de registro, efetuar  

 
Cotação nos mesm 

 
os parâmetros e solicitar readequação dos Preços Contratados caso seja  

 
identificado preço menor praticado no mercado em relação ao Preço Contratado. 

 
f) Os novos preços reajustados só poderão ser praticados a partir da Data da emissão Parecer de  

 
Reajuste, d 

 
evendo obrigatoriamente a empresa fornecer todo e qualquer pedido solicitado até a  

 
presente data com o valor “antigo”. 

 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
17.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

 
a) Pela 

 
Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do  

 
recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente do  

 
Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que  

 
deu origem aos  

 
preços registrados; por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se  

 
apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à rescisão  

 
administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um 

 
dos motivos constantes no  

 
art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da  

 
impossibilidade de cumprir as exigências do edital que originou o Registro de Preços, no  

 
prazo  

 
de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

 
c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à  

 
Prefeitura Municipal de Irati, facultado à Administração a aplicação das sanções pre 

 
vistas neste  

 
Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento  

 
dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador do sistema do Registro de Preços, a qual  

 
deverá ser 

 
prolatada em 30 (trinta) dias. 

 
e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por  

 
notificação. 

 
18 

 
. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18 

 
.1 É facultada  

 
a pregoeira 

 
ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçã 

 
o  

 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à  

 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na  

 
proposta. 

 
18 

 
.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse  

 
público decorrente de fato  

 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de  

 
ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação  

 
ou indenização por esses fatos, de acordo c 

 
om a Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
18 

 
.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto  

 
no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 
18 

 
.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir 

 
- 

 
se 

 
- 

 
á o dia do início e in 

 
cluir 

 
- 

 
se 

 
- 

 
á o do vencimento. 

 
18 

 
.5 As normas que regem o presente certame serão interpretadas sempre em favor da  

 
ampliação da disputa, respeitando 

 
– 

 
se a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que  

 
não afrontem o interesse público, a finalidade e 

 
a segurança da contratação. 

 
18 

 
.6 

 
No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas  

 
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda  

 
d 

 
a pregoeira 

 
e serão exibidos, ainda lacrad 

 
os e com as rubricas, aos participantes, na sessão  

 
marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 
18 

 
.7 

 
A pregoeira 

 
manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes  

 
. 

 
18 

 
.8 

 
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

 
à contratação. 

 

9 

 
18 

 
. 

 
9 

 
Os casos omissos serão resolvidos pel 

 
a pregoeira 

 
, com auxílio da Comissão Permanente de  

 
Licitação, à luz da legislação vigente. 

 
18 

 
. 

 
10 

 
O foro da cidade de Irati, Estado do Paraná, é designado como o competente para dirimir  

 
quaisquer con 

 
trovérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela  

 
decorrentes. 

 
Irati,  

 
05 

 
de  

 
Agosto 

 
de  

 
201 

 
4 

 
. 

 
Andréia Leonora Teixeira Likes 

 
Pregoeira 

 

10 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI  

 
– 

 
PARANÁ 

 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº  

 
121/2014 

 
. 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
LOTE ÚNICO 

 
Item 

 
Descritivo 

 
Marca 

 
Un 

 
Qtd 

 
Preço  

 
Máximo  

 
Unitário 

 
1 

 
Cimento portland CP 

 
- 

 
V, saca de 50 kg 

 
sc 

 
2.0 

 
00 

 
R$ 25,00 

 
Valor Global  

 
Total 

 
R$ 50.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI  

 
– 

 
PARANÁ 

 
PREG 

 
ÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº  

 
121/2014 

 
. 

 
ANEXO II 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Irati 

 
Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) ______________________________,  

 
portador(a) da Cédula de Identidade sob nº ______ 

 
_________ e CPF sob nº  

 
______________________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade  

 
PREGÃO, na forma Presencial, nº  

 
121/2014 

 
, instaurado por esta Prefeitura. 

 
Na qualidade de representante legal da empresa  

 
_____________________________ 

 
___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

 
____________________________ outorga 

 
- 

 
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o  

 
de representar a empresa na formulação de lances e o de renunciar ao direito de interposição de  

 
Recurso. 

 
__________________, em _____ 

 
de _____________ de  

 
201 

 
3 

 
. 

 
_______________________________ 

 
(assinatura do representante legal da empresa proponente 

 

 20.000 sacas de cimento Portland CP-V  (saca de 50kg)  = 
R$ 500.000,00 (Agosto/2013) 
 

    2.000 sacas de cimento Portland CP-V (saca de 50 kg) = 
R$   50.000,00 (Agosto/2014) 
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MUITO 
OBRIGADO! 

http://www.observatoriosocialdobrasil.org.br/irati/ 


